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CONTRÀTÜ NO O5üI}üTI-

CO,ffTNH TÜ DE PRESTÁÇÃO bE SERVTÇÚ§ O{1ü'f'rl/fff §, C§LEARÁM nE AM L/l»0 Á
PR.§T§TTfr.U,4 MT}NIÇIP,AL T,E ITAS,{IANA E, frO
ourfiü, ,4 EMPRES,4 I.EFFü§CIN Sátfr0§ iltit{,4 -
#PP, ff$§ TE R MCI§,úILL{N TE »§ Lt NEÁpü§.

A PREFEITUR;I MüNICIPAL IIE ITÂBAIÁNÁ", Iercalizaeta à Praça Fausto Cardoso, l2
nesta cidade çle ltabaiallâ/§U, inserira no INFJ setr n" 13.104.7401ü001-10, doravunte ttunorninada

CCNTR.I{TÂNTE'. neste âto rcpresentêda por ssu Prelbitu. o Sr. Á,dailtein Resende §$usa, porÍador do

CPF nç 357,737.905-?2 c a llmpresa JEFFERSON SÂNTCI§ LIMA - EPR com sedc na Ar,.

Vereaclor Jose Fcrnandes. no 412, Bair:n Esperarrçt. üovernaelor Valadares/MG. CAP 35.058-ü4ü.

irrscrito,noCNpJ sob o n" ?6.873.95tti0001-8ü, nestc ato representado pelo Sr. Jefferson Santos Linra"

port{rdCIr Uo R§ 0975773089 SSP/tsA :e CFf. n* 003.645.225-42, doravante denominatla

CONTR*TADA, tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestaçâo de Serviço§. que se regerá pelas

êláu"sirlâs e, contliçõW ahaixo:

ctÁu-§IILA PRIII{EIRA - DO OBJETO {ârr. §5. inei§o I. d* Lei no 8.õ66193}.
O Ccrntrato tem pCIr ob.ieto a realização,de'çumo enr platafbr,nra online ücercâ clo tenla: Inrplantaçào do
e§ocial na Âtlrninistraçào Pública e Ge"stfio Previdencíária. Par* a seruidora Elaine Oliveira Lima
Evartgclista, quoscrá realizado nos dias 3S e 21 de rnaio do ano correntç.

o

exec+rtados errte pela CONTRATADA. sob a fomra cle Exccuçâo indirctâ, ern
'regirnc empreitada psr preço global, dç acordo cotrr âs necessidacles da CôNTRÁTANTE. visando à

perf'eita csrrsecrtÇâo do objcto tleste Contnnto.

A CONTRATANTE Fqgará À CONTRATADA a importàncin globaf de R$ 350.00 (trezcntos e

cinquenta reais).

5Io - O- pagântentô sÊr* §fetuâdo apos lÍquidaçâo. da despesa, pcr meio de crédito erü contâ corrente
rirtrJiçada, da Contratada, no prazo de atr: l'5 (quinzeJ dias. medirnte a âpÍesentaÇâo de Nota
Fiseâl/Firttlra, d.cvÍdamcnte certifiçada pclo setor responsável pelo recsbimento da Prcstação de
Scrviços,

§2" - Para fazer jus ao pnganrentoi a Conuatada devcrâ epro§ontêr, juntemsnte côn"! o documento dc

cohrânça. provâ clc regularidadc parâ com a Fazenda Municipal, Ilstaclnal, Ccrtidão Ncgativa de

I)cbitos Rclativos aos Trjbutos Federais e à Divida Ativa d* lJniâo, Débitos Trabalhistas e perântc o

FÜTS . CRF.

§3o - Nenhunl pagâslento ssrá cfutuado à Contratndn enquanto houvcr pcndência dc liquidaçâo dc

obrtgação finançeirâ, cm virtrrdc de penalidnde ou inadimplêncie contratual.
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§49 - Nâo haveni, so-b hipótese alguma. pâgsrlrcnto atrrecipeds.
§§* - Os preç(rs ser,ãq fixos e irreaj-ustáveis, durante o periodo de 13 (eloze) nleses. Castr o Conlrato
venha I §er proltogado, o valor podcrá vir a sci reajustaeln, mecli*nte acordo entre as partes, com base
na valiaçãb do INFC. e.desde que compâtível conr CI preço cle mercaclo, na fontra do art. 65, §Bu da Lei
n". 8,(r66/9J.

§6q' No. casq deratraso de pagâmsnto, §erâ utilizadrr, para atualizaçêo do valor nrencionado no (,/r/r,rr
dêst& iláusulâ. er intJice Naciçnal de Preços ao Coustrmitlor " INFC/IBGII.
§7" t Nestes preços cstilo incltrsas todes as despes*§ que. dircta ou indíretament§, dee$rran: da
execuçâ<t deste Contrato, inclusive custos csm pcssoal, encargos sociait. ffabalhistas c previdenciárins.
adrninistra@o. tributos- smolumentos e confrilxiçÕ,es de qualquer natureza.

de vigêneia do contrato será pelo período (trinta) dias contados data c,le,sua assinatura.

v
do estão previstas no orÇanrento da Prefeitura Municipal

classifi caçâo orçrnrentária detalhada abaixo:

i* 0?;0,1* Secretaria da Administr*ção e da Gestào de Pesscras
> ü4,128.CI0{)1.?013 - Qualificação e Capacitação dos Servidores da Seeretaria de

A«lntinistraçâo e da Gestão de Pcssoas

À Contratada. durante :a corttrato. s0 rnpromet§-§e e :

Petro'atraso injusriliicadu na exccução do Corrtrato, pela inc.recução total ou parcial clo objeto pactuado.

§onforme o çâ.§o. o Conlratarrtc poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, prcvistas no,ârt. 87 da

Lei na 8.666193, garantida a previa defcs*:
I * Advertônciu
If - Multa dc,0.5Yo (rsro virguls e inco pnr cento) por dia. até o máxÍnro de l0% (dez por cento) sobrc o

sm dscorrência d,§ ât{âso iqiuntificado no t'amecimento;
Pruçt l'austo (lanloso, I ? - habaianal§ü * 34.1 1.9? 1,6 - | 3.1$4.74010001- 10

r Prestâr o§:§-êftiços,prolissionais constantes da clauxul* prirneira deste instrumento.
,. Mánter, durantc toda a execuÇâo rlo eontrato, an obrigações inicigrlmente pactuadâs,
A Cor-rtr:atante, durante a vigência deste Contratoi §"oÍnpromete-se a:
r llfetuar o pâgamgnto nas condições e preÇo pÍrctuados.
. Proporcionar à Cgutralarja lodas as condições necessárias ao pleno,cumprirnento das obrigações
decorrentes drr presente Contrato. consoante estabelece a Lei n" 8.666i931
. Conrunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada conl a execuçâo dos serviços.
diligenciartdo nos casos que exigenr proviclências prevetrtivas e corretivas.

I

valor
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III - Mulia de [0%r{dez por cento) sobre o'valnr totnl deste Cottrato, no caso de inexecuçào total ou
,p*rci al, do' rlle§niôi
IV- §-uspensão temporáfia,dc participar,errr licitaçâo c impedimentcr de contrâtâr com a Adnrinistraçào
do Contratante, pclo prazo de até 2 (dois) anos:
Vi- Declaração de ínitloncidatle para licit*r su contrafâr cola a Adrninistritçâo Púrhlica.

cie notificaçÕes r:u interpelaçÕes judiciais ou extrajutliciais. constitu*m nroÍivos
para rescisão do Contrato as situações prcvi:§t*§ nos *rtigos 77 e ?8, n* f<rrma do artigo 79. da Lei no

{t,(i66/93.

§Ío . O.preqente Contruto poserá ser rescindid*, tamhÉm. por eeinveniência adrninisrativa, a Juizo rlo
fiCIrttrittantq,' §em que. caiba à'Contratada qualqu*r ação ou interpel*ção.iudicial.

§2u - Np çaso de rescisão tlo Contrâto. o Çontratante frca obrigado a comunicar tal decisâo à

euutramda,.por,e§critn" no nrinimo com 3ü (trinta) dias de anteçedêneia.

§3'i'-- Na ,erco*ência cla rescisâo prevista no 'tu1-.rrrÍ" dest*, cláusula, nenhum ônus recairá sobre o

Conlratante erii virtude desta tlecisâo, ressalvado o disposfo rro § ?" do artigo ?9 da Lei no 8.666i91 e
alteraçõcs,

§{n - n tescis§S tarnbêrn podêrá ocorrer na fi:rma do art, 79, [nciso II.

cl,Áu§li.LÂ NoNÂ. p_ps urR§IToLDü cor§TRATÀNTE N(} CA§O pE nE§Cr§.ÃCI ÍÂrr.
§5. inciso'l& da Lei nl:&óóú/93)i
Na hipótese de rcscisâo adnrinistrativa do prescnÍe Contrato, * Cnntratada reconhece, de logo, o direitcr
da Contirtante,de ad*rtar, no que couberem, as rnedidas previstas no artigo tlO da Lei nn t1.666193.

ÇrÁusuLn BpCrsrÁ - pA rrcrslr"áÇi[o ÁFLrc,4ypr A ExSç;VcÃo po coNrrATü r
(}§ CA§O§ OMI§S.ÇS (aru 5§. incisa XIIr,d'a, Lei n3*.666i93l.
O present.e Contrato fundamerrta.se:
I,- Nos tentroç da. Inexigihilidade que" simultaneamente:

r col'rstilnr: do' Pfoçesso Admi n istrativo que o ori gin ou :

r não contrariem o irrteresse pfiblico;
II - Nas clerhâis, de:terminações da Lei 8.6{16/93;

IIt - Nos preceitos do Direito Público:
IV - §upleÍivanrente. nos principios da Teoria Geral dcs Contratos e nas disposições do Direito
l'iiVaSo;
Fanágrafo Únlco - Os casns omissos e quaisquer qiustes que §6 fizerenr neceasários. enr dessrênç,in
desie eontratei, scrâo asordadss entre âs partos. travrando-se, na oearião,.Tenno Aditivo.

iRsnnrmcntCI podçrâ sçr alterado na ocçrrência cle quaisqucr fatos cstipulados no afiigo ó5 da Lci
, n' S,r 666193,u dssde qtre devi dam entr corn pro vado s.

i§to - A Contratada l.ica obrigada a aeeítall nas trlcstrlas condiçõcs contratuais. os acrúscimos c

§uprcs§ôes üue sc fizercnr necessáriosi até o lirnite legal previsto rlo art.65. s\1" da Lei n" 8.666/93.

calculado sohrc o valor iniçialatualizado clo contratc.

,t
Praça lfaustoCurdrxro. l3 . ltabâiinàlS§ * 3i[3,]-9?16* 13.tM,74010001'10
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§Io -"Nenltunr açr$seimo ou supressão paderá exeeder o lirnite est*beleci«ls nesta eondição, salvo as
supressões resültântes de âcordtr celehradns fflfrÊ a$ p{irtes, de.accrçlo cot}t o àrt. 65. §2". ll rJa lci no
tt,666i93"

Nn que ü ârti.So 67 da Lei no. fi"666/93 ticarit designader servidor nomeado
cspeeÍ,lica,
Contrater.

üpensa a este iflstftnlento confietut*I, pa!" âcornpanhar e tiscalizar a execrrção

§I" - A fiscalização compete, enlre outras atrihuições, verificar a cont'ormitlade da cxceuçâtr do
Contrat«r c,otll âs normas espeeifreadas. se os procedirl}sntos sã* aclequados para garantir a qualidadu
clesejada.

§2" - A.ação da {Íscalizaçio nào exonera e Cotrtratada de suas responsabilidades cCIntrâtuâis.

partes coü:trfltânte§ elegenr qr Fcro

em portflriâ
do presente

de ltabairna, Estado de §ergipe, cotno irnico
surgirem na e*ecusâo do presente Gontrato. coln

J-
§onsa

v côrnpetêrite para dirimir as questões que porusürure
.renúrrcia' §xpresisÍt por qualQuer outro.

E, por est rsm assitn, justrs e Conrratadâ§" as pflrtes assin*m este instrurnento, na preseflÇã
de 0a (duus) testemunhas" a firn de que produzâ seus efeitos legais.

Itab*iana, 17 de maio de ?021.
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